
Am L X V f l l — N . ° 4 —. D o m i n g o , 5 d e J a n e i r o os 1 9 5 » D I A RIO 
Estada £f>, 

tfocfaá^f S HSquenta è cinco metros) confrontando com 
Pio Angartem; deí le te â direita com rumo de N 9ö°00' E 
e 425m. iquatrocentos e vinte e cinco metros) confron
t a m » c o S T ã fraca dó Jardim" AWaçâo atingindo o vaíoi 
divasóaíô^éntré-João Angartem e -Lucio Aogaftèm itrnje-
Japdirft Aíiaçâo e* Járd tó i -Santos) ; fax tieio Valo divisório 
entre João AngartèirT è ' D Í ; Silvio dè Morais Sâies ihoje' 
Jardim Sintos e Aeroporto) atéV atingir a -cerca divisória 
deíIPauio Ambü; -deste ponto deílete: à direita com rumo: 
dei3í 43°30' W numa ex tehs tõ r de 'ifísís ou menos 265 m 
(duzentos >e sessenta e cinco metros) divisando- com a 
Praça Jardim' SaritoS; deste ponto deílete a direita com 
rumo N 37°00' E e 470 i quatrocentos e setenta metros),-
atirlge a cerca-divisória de Cesar Mia vi (traje - Jardim 
Represa) vai maageando a Praça ao citado loteamento 
numa extensão de 125 m < cento ,e,..vinte e cinco metros); 
deste ponto deílete a üieitti com rtimo-de N OC°00' E 
numa extensão ae 165nu cento :e" sessenta e cinco metros) 
atingindo ai a outra divisa <io" Jardim Represa e divisa 
do Frederico Rutschman, continuando com rumo do N ' 
90°Q0' E e numa extensão de «ora (oitenta metros) atinge 
aí a divisa do Jardim Planalto. Continuando com rumo 
de N 90°00' E e extensão de 185 m (cento e oitenta e cin
co, metros) deílete a direita com rumo de N 180°00' S 270 
m (.auzentos e setenta metrõsi . atingindo a i & divisa conv 
o Jardim Aeroporto Campinas, .prosseguindo com esse 
rumo de N 180°00' S e 25m (vinte é cinco metros); atinge 
a cerca- divisória do Aeroporto; idêste ponto deílete à es
querda" cóm t-utrio S'52*20" E e numa extensão de 1.160m 
(um .míi e cento sessenta-' rastros)•= divisando com 
Jardim Aeroporto Campinas e Antonie .Qouvêa, at in
ge ^af a outra cerca do - Aeroporto, esta ; ' rfeflcte á 
esquerda ' com rumo de • N 90°üö", E : 220 m (duzentos o 
vinte metros) a t i n g e a i o v a i o d i v i s ó r i o d a 
Herança Sebastião-da Silva; vai pòr esse valo que é d iv i 
sa entre. Sebastião da -Silva e Antonio Gouvêa numa ex
tensão de 305 m (trezentos e cinco metros) atingindo aí 
a cerca divisória de João da Silva, y&U por essa cerca que 
tem rumo de S 30° 30' E e 95 rri (noventa e cinco metros) 
de. extensão, e atinge a antiga-estiada Municipal para V i -
racepos e Frlburgo origem dessa, descrição". 

Artigo 2.0 —• A aquisição de tine trata o artigo ante
rior será efetuada pela importância de CrS 29.000.000.00 
(vinte e nove milhões de cruzeiros) baga em três presta
ções anuais de CrS 10.000.-000.80.~CW 10.000.000,00 é CrS 
9.000 000.00 nos exercícios de 1959 1960 e 1961. respecti
vamente. 

. Parágrafo único — Nos orçamentos, dos.exercícios de 
1959. 19(50 e 1061. serão consignadas dotações destinadas 
a atender aos öaefrmentos referidos neste artigo. 

Artigo 3.0 — Fica -a Fazenda do Estado autorizada- a 
ceder ao Ministério da Aeronáutica' fias'• condições a se
rem estiDUladas na respectiva escritura nública o.-imó
vel eshecífirado no artisse L r da present? lei. a fim de 
ser n»'o <*tfnfítnndo o Aeroporto internacional. 

Artieo 4.0 — Esta lei entrará em 'vigor na data de 
sua -rmblicacãõ. - - -

Artigo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do- Estado de São-Paulo , aos 3 
de janeiro de 1957. 

J â n i o Q u a d r o s 
Antonio de Queiroz Filho 
Carlos - Afbsrtc Carvalho . Pinto 

Publicada'na Diretoria Gerai dá Secretária de Es
tado dos Negócios do Oôvêmo. aos 4 de lacéíro de 1958-

Carlos de 4tl>aiíoèfque Seiffarth , 
Diretor Geral 

L E I N.. 4.579. DE 3 "ÚÈ SASÈSÈt) - DE" ' 1958 

Dispõe-, sobre cònsiitusção "«Si servidão. 

O G O V E R N A D O R õ á ESTADO D E SAÓ P A U L O : 
Faço saber oue a Assembléia Legislativa decreta e su 

prom"'<*o 9 seguinte lei•• " ."• -
. ^ Afttao ix> — Fica a Fazenda tio.Estado.- por intermé-
oio do .Denartssrnente Jurídico do Estado da Secretária 
da Justiça e doí N«h?ó>'«s do .interior' aeforizadá a -«ms» 
tit«>r nnr psfrif-ní-fi •nnMj<n tjo' imóvel de ^ua' orrjrwip-
03^9.. <ff*«ri<ír! nr> • T«tmiMr<iP de Ttfi ' onde se -arh3 -frtpra-
jnrto 5 ffrmtArtf» Ptr»tfrin*ut ?ervW5o -a favor,d«» Fritz 
Pp.r>9A,ifiBr n o r t l 0 toefatortS,* gP uhiá lirthã de~ t r a n s i s 
se o 4* tmt^rrta pt<5t"5r>a destinsda 3 servir OTCpviedade? 

A ^- '«fo. ?o — tia ossrritura r»>feri<?a no artigo anterior 
•Gevpi-<,õ ^tif^r nti «wjjitvfBj» ..-pJAtjfiftiBS-

t —- o. ÍTiter*««;ny?o ,dpWfS urovidertdar a» construção 
rtp «vw S l inha mvn TJostenmehto indetiendente ao do «xis-
tenteí , - . . . 

*I — a ^>sfâncfã*>r)ti« as duaslfrshas será indicada 
pein..«w<ma»HvA rftnAO)wfnnfti>Íft rtiw «twvksos de títetrirídade 

Vy - ~ 'faturar- «a>r i*«t<tUriU>K*t*4i;. \tA*tHi«tuif Un^W 
terttPS rir, « o r o f A i n W P - ^a+o-toyti k, d^ávtc í t t t>"*>ic8meTl-. 

"Cr^"*' «<w»o«. Op - « w w t m j n t f <1 .̂»r|«i«ff>: 
TV — q y»An<sfiHtíP^^ '^tti^ffíi* cPr*í/?3^ ^oorA 0f*»t,i--

Aft-W s> —wl-,gstá lei. entrará eni vigof na date de-
soa " " W w o ^ , . . j : ,, ., - ( ... 

AWia-o 4.0 —• Revogam-se- ás dispostçôef -em contrá
rio. .... ' , , • 

-P&Atio tJú'^vêrno -ão Estado -dé 43a* Paulo, áos 2 
de Janeiro, de 1S5S. 

JANTTO Q U A D R O S ' 
»» , . A»»rft»f«-de-Ctoelrmr FHIm» • •-. • 

. Pubh"a(íií Ttt) Olretftrlq opra l da fecretflrfa âs' P«te-
co dos Kêgfioi** ricmZrrsn flftg 4 d» «R^airô de 1958. 

f w « j « í » ânnftjjjeyflne -SeiffaW-h 
"Diretor G i r a i 

L E I N , 4.S80. D E 3 D E IANKÍRO D E 1938 

Altera a redação dn «rtigo to-da. Lei n."2,55.í, 
df *4 de janeiro de tòsí, .ê d á tnitrag providên
cias. t • : . 

O ' G O V E R N A D O R IX)-. ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faco saber, ahe. a Assembléia Legislativa decreta e eu 

p r o i « « w ã <?êeuinte"lei: • - - i-
Mina l . o O artigo 3.c-da-iLei st.-,2;55«, de -14 dé 

janeh'o./ip-1«54 «assa s v í s f tmrcom a seguinte-redação; 
, . "Artieo 3.0 « . Os mandstios ,de-^eeurSrtÇá -serão, 

•Ufoçpssítrtoj! .9 - iulpados OPla?; OfOttfmts •isr&»ú«s de Tsi-,1 
btinaf -<íhsí>rv8das.. n» wsoectiva- dtetrifenlcSc -aí; .regrap, 
c ó n f m e n t e ? ,4 yntm?«téri^}!i':'oivjí; « . s r io t ina i 
• >-fJlv*vtf--—».'©5an«íQ oorém vérsíiT^era sobre, ato do-
pvínvíovTrJbumt«i .dap ,««sf «êfCÔes. ido CorisWho "Suoe-̂ .j 
rior. da Mseistratwra• ,.VÍo '^resideftte -do -Trlbtuiaí/-<dof 
CíwíMredor -*>»«il da J»i«ttça.'o ,wts 0rf iee^O;e 'Julga
mento comnptVÃ <tr Trihimfii :P'eno. ": • 
. ••<••'* 2 .0*— <àú»ndp sé^t ra ía i de^te^d^...alguma da* 

Cfltnírfas .dt» Grirod dê C S r n s r ^ . - d è i ^ H PrtÃidente. Ou 
ô p ^ h r . l u i z e s - •ber^kèmxHttéoté-í^r^p^fiVfif'secção<dí> 
T^iKüsiíir.- . . . . . " " . i . 

- - -Ar&Ka-tM- ^'^^••niàjKIfltios âè ^èeúrãK«a- r1é ^Jfeíríbuí*-1 

dos serão julgados pela Câmara ou Secção-a quê perten
cer o relator, fazendo-se nova distribuição para obser
vância da regra relativa à competência ^consignada no ar* 
fcigo l .o , se fôr o caso. 

Artigo 3.0 — Se, no a t é dò julgamento, "se verificar 
que j á houve prorrunciamento de outra Câmara, ; com t r â n 
sito ém ; julgado, em caso idêntico, a respeito. da mesma 
nòrtnà jurídica a ser aplicada, com a possibilidade..de 
surgirem decisões conflitantes, poderá "qualquer dos juizes, 
píóíôcado ou nâo pela, parte interessada, 'promover o p r e -
julgádo a que se refere o artigo 861 do C . P . C . , peiai í te a 
seleção competente do Tribunal. • ' . , . , ' 

Artigo 4.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do. Governo do Estado de. São Paulo, aos 3 
de,janeiro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta
do dos Negócios do GSvêmo. aos 4'de janeiro de 1958. 

Carles de Albuquerque .Seiffarth — Diretor. Gera l . 

' L E I N . 4.581, D E 3 D E J A N E I R O D E 1058 

Estende a ocupantes de cargo d á carreira dè 
Advogado o direito de opção pela Uberdade do 
exercício -da advocacia e d â outras providências-

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E -SÃO P A U L O : 
Faço caber que a Assembléia Legislativa decreta e 

ev promulgo .-a seguinte lei : 
Artigo L . o —Fica-estendido a partir desta data, aos 

bacharéis R&phael Markamíi e - Alfredo Lourenço' dos San
tos, ocupantes- dè cargos da classe " T " da carreira de Ad
vogado, da Tabela III. da Parte Permanente do Qua
dro da Secretaria da. Justiça e Negócios.do Interior, lota
dos no Deísartamento Jurídico do Estado, õ direito à l i 
berdade do exercfi-no de advocacia, estabelecido oelo avtieo 
5.0 da Lei M. 2.829 de Í .0 de dezembro de 1954 vedada 
a opção rpelo regime da dedicação plena -a consequente
mente. ' ào , adicional estabelecido - no ' artigo 4..0 . da- Lei 
citada. " 

. Pai*gi'afc ünico Aos funcfosíários. referidos neste 
artigo setá contado, oara todos os-efeitos .iega<s--« temoo 
de .serviço: prestado ha extinta Guarda- Noturna.- de São 
Ppüío d» data da promalgacSo-da.-uri n 2.720, de 7 de. 
agosto de Í954. ate a data rít» promulgação da L e i - n . . . 
3.130. de 27 de àeôsto de 1955. 

Artigo 2o — Vetado 
Parágrafo anteo — Vetado, • 
Artigo 3,o — Vetado. 
Artigo 4.o — Vetado. 
Artigo 5.o — Esta lei -entrará em vigor na data de 

aua publicação. 
Artigo 6.o — Révcgam-ge aè disposições em contrário. 
Palácio do Governo do "Estado dè São Paulo, aos 3 

dè jàheífc de 1958 

JÂNIO QUADROS 
Antonio de Queiroz Fiiho . 

Publicada -na Diretoria Geral: da' Secretaria de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro de. 1958. 

Carlos>de Albuquerque Seíffaíh 
• Dií-etor.Geral -

LEí N . 4.583, D E 3 D E J A N E I R O D E t958 

Declara de utilidade pública a entidade i n 
dicada. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E S A O P A U L O : 
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 

é eu promulgo a sesuinte l e i : 
Artigo l . o — 6 declarada de utilidade pública a As

sociação Hospital de Caridade de Paraguaçú P m l i í t a . 
. Artigo 2.o — Esta- lei entrará .em . vigor ua data de 

sua òubiicação, , ' . ' 
r : t Palácio tio Governe do Estado de São Pauto, aos 3 
de janeiro de 1958. 

,JANIO QUADROS 
António "de Queiroz Filho 

Publicada na. Diretoria.. Geral tia Secretaria de Esta
do dos Nefi-ócios do Governo a*is '4 Janeiro de 1S53. 

Carlos tis AfívuoH^gftte Seiffarth 
Diretor Geral . 

L E I "ff. 1.583, DÉ 3 D E .fANTCIRO D E J958 

«éílfica item de Le i a é aasü iõ (o s:333, de 
31-13-55). 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
., FAÇO. S A B E R que a Assembléia Legislativo decreta 

í eu ortmulgo a semiinte le i : -
Artigo'-l .o — Fica retificado para.Caixa Escoisir do 

-Gruoc Escolar :"professor Clodovea Barbosa*? dc Monte 
Alegre do Su! o tiotne da «ntídade oeneficiadat' w*.«> o an-
xflio conpiÉWido no n . 1 do «*m X da Rèlaetft o 32 do 
art l.-rv da Lei n . 3.^33 dè 31 de«Jezembro -de 1355. 

Artigo 2.o — Esta lei -entrará-em vigor n<* data út 
eus «whitcação. 

Artío:o.3.o — Rcvó?am-sc as disoosiçôes em contrárt*. 
Pfilácin í*n Govêíiíò" éo Estado de São Paulo,11 aos 3 dc 

janeiro de- 1658. 
JANTO Q U A D R O S . 

*• Carlos Aíbwto Carvalho OTftto . 
..Pubür.ad.n tiâ Diretoria Geral da 'Secretaris • de Ests* 

do dos NosróMos dr Governo, aos 4 de f i te i ro-de 
Oart.0»-;*»* *»»»úBaérotíe Seiffarth-
Diretor GeraL 

• « 1 N . 4 684. DÊ 8 U E J A N E I R O D E í&S* 
fntfõdTO mof1«p?i>!M!Ó&s tsa L e i n . 3.33S, de 31-12-

55 (I.ei de -auxílios». 
O OOVEfüvrAnoR ÚÔ ESTADO 0 E &ÃG P A U L O : 
FAÇO SAÔEf? oijp a Assembléia'Legislativa ctóereta' e 

eu TíromuiKo á'8e«rulntê"Iei: 
' Artigo t\o~dj pjea cancelado o ítèm X X I da Reíaçâtí 

íi. 51 do art. L o tia Lef h . 3.-333. de 3Í de dftzembto d« 
Í955. 

• íAttí&6 2.o ~& concedido um audito de CtS 
tO.ÔOOOO <éè?. mil eruditos) ao "Lár Satísta de Crian
ças" d* Mfídí .das Crtísses., ' ' 

Artiíro 3;o .— A dp«pê«a edírí a éSecuçâo do 'disaosts 
mó .artíoo anterior sés» cótórtá. 'cora òs recüffos pfove* 
íiiê»i**,:á<» :me'dfd» <fe que trata' o a í t . l . o . 

Mim * . ò ~ festa . t ò ent rará em vigor na data .de 
•su» buhlfca-eão. 

Artigo '5.Ô — R^voga-Birsé- -ás díspòsiBõe-s^.a» -.0òritrà;J 
:rio. " . ' ' -. • •' , " 

Palácio do Govérfio dô Êsfedo de S ã o Paulo; ítcs 3 áe 
janeiro de r 1958 

JÂNIO QUADROS 
Ufa**** ihtemiib. Vfnta-

Publícadà rss O f f t t o r t á i O è d á ' ' . ^ ' ^ ^ ^ ^ ' dé Estádb 
dos NegnHos tirt* G#ftífriii «os ií 3» •fatíettó dè ' i 9S8 : 

Cartor «Ip *ltjuquer4«e Seiffarth 
Dífetoí Gefal . 

OFICIAL 

L E I N . 4.S8S, D E 3 D E J A N E I R O D E 2958 

Retifica item de Le i de Auslitra («.8.33a, 
de 31-12-55). 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço; saber, tiue a Assembléia Legislativa decreta e^éu 

promulgo ,a seguinte l e i : . . 
Artigo l.o — Fica retificado p á r a Associação Espí

rita "Amor à caridade" de São Paulo, J6*-nome - da en
tidade beneficiada com o auxílio consignado no n. 6 do 
item xxvni-da Relação -n. 52 do arfe. 1* da Lei n. 
3.333, de 31 de dezembro de 1955. . 

.Artigo 2.0 '— Esta lei e n t r a r á em vigor na. data de 
sua pubiídação. 

Artigo 3.o — Revogam-se ae, disposições em contrário. 
Palácio do Governo do E s ú d o de São Paulo, aos 3 

de janeiro de 1958. . 

JA3ÍI.G Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4- ás janeira d è 195$ 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Gera i 

L E I N . 4.586, D E 3 DE J A N E I R O D E 1958 

Altera- i t e t» ãe ieis.de auxílios (ns. 2.33$, av 
31-12-55 e 3.735. de « - l - S T Í . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
' Artigo l.o — Passa a ter a seguinte redação o item 

V I da «e lação h . 60 do ârt . L o da Le i ri . â.33á, de 31 
áé dezembro de 1955: 

. _ Cr$ 
" V I — de Ribeirão Preto 

Associação das Auxiliares Missioná
rias Bertoni . . . . . . ; ^Ó.000 /10* . 

Artigo- 2J> — f i ca retificado para Sociedade Missio-
flâría& Nossa Senhora Consoladora, de Sao Pátuo, o no
me da enuaade oeneftciáaa com os auxílios '"constantes 
tfo n . 17 do inciso V cta Relação n. 14 do art. l .o aa Lèi 
n. -3.333, de 31 de dezembro de 1955, e do n . 21 do inciso 
V d« Relação n. 7 do árfc Lo da Lei n. 3.735, de 17 de 
janeiro de 1957 ' ~ ' 

Artigo 3.o — Fica cancelado o n . 4 do inciso V da 
Reiaçao n. 7 do art. l.o da Le i n . 3.735, de 17 de Ja
neiro ae 1957 
• , Artigo-4.0 — Com os recursos provenientes do car.ee-< 

lamento ae que trata o artigo' aíi tenor. tica concedido um 
auxílio de Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros) ao Betei 

L a r da Igreja de Sorocaba. 
Artigo 5-o — Fica retiticado. paia : :Sociedadé Pró Ale-

lhoramentos e Beneticente üe Vila Nova Cachóéirinha. de 
São Paulo, o nome da entidaae beneficiada com os auxí
lios constantes do n . .18 do inciso V da Relação a. 14 do 
art. l.o da Lei a . 3.333. de S l de dezembro de 1955 e do 
n . 22 do inciso-V da Relação n . J dó art. Lo-da Lei n. 
3.735, dé 17 de íaneiro de 1957. . . • 

Artigc 6o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de, 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 
janeiro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto . 

' Publicada na Diretoria G3rà l da .Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, á ó s 4 d e Janeiro de Í958. 

Carlos de Albuquerque Seflfartb, 
Diretor Geral 

L E I N . 4.587 D E 3 DÈ J A N E I R O D E 1958 

Modifica dispositivos das Leis ns. S.333 de 
31 de dezembro de 1355 e 3735» de 17 de janeitP 
de 1957. 

O G O V E K N A D O R D O E S T A D O D E S A O iPAULG: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promüigo-a seguinte le i : ; 
.. Artigo L o — Fica retificado para -Sbcisdàde- Amigos 

dás Vilas Gerti Gonzaga. Gizela e Adjacentes de São 
Caetano do Sul o Home da entidade.oenefieiáda com ca 
atrxiJios'consîgiiados ne a . 15 d ò í t e m III da Relação a.. 
35 do art. Lo da Lei a.' 3.333. de 31 ôe dez?mbro de. 
1S55. e ô o a . lg o item V da Relação n . 53 do art. ixi 
a ;Lei n . 3.T3& de Tï .dê' fcneiro. de 1955. 

Artigc 2.0 — Passa a vigorai oom â seguinte redação 
o ^n. 7 do item V/da Reiacãc ü . 51 do ai t . L o ds Lei 
n 3.135 tiesl7 d e ' í a t s é i f o d e Ï957- , * 
"7 —. Externato Maria Cristina de São Paulo 5-000.00 .. 

Artigo 3 j t — Esta lei en t ra rá ' em víspor na data df-
sua bublicação. . 

Palácio do Govêmo d ó Estado de Ssõ Paulo, aos 3 de 
Janeiro d é i s sé , . . . 

JÂNIO Q U A D R O S . 
Carttfs Alberto CarvaOte Pinto 

PubWcadatia 'Diretoria G=ra) da Secretaria de Estedo 
dos -Recc6ttoi-.de G o r ê m é aos é dé íaneiro de 1958. 

Carlos ô*e Albuooeíque Seiffarth. 
Diretor tíéxal " ' " 

1X1 ti. 4.58g D E 3 OE J A N E I R O D E 1958 

«et íf ica o srome da^eatíSatie beHcficiada"'céiB 
o auxílio co&sisrnadb no inciso - C X X X 4 X dc iteas 

286 do art. f.o;da Lef SrâTJ. de 28 de deiem-
bro ile I9g4, 

6 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S,AO P A O L O ; 
Faço saber oué -a Assembléia Legislativa d e c r e t a e u 

prom»ii<ío a ^eí^riute -tei:, 
tArtigo i.o — Fícâ retificado - oà ra " Irmandade de 

Santa Casa de MíspTi^Srdia de Sáò Paulo íPsrtr o Sósoi» 
tal São .Luiz de âo f t^ í f s . JacsmãVv o. nome -da enndade 
Beneficiada tom- o auxílio òohsiírnado n» irfciso.-C30fX.TX 
dtf ff cm Sfíe do art. l .o da. Lei n. 2.917-,de-28- de 'dé^effl-
bro de 1954. 

Artieto 2.o Esta lei erií-rârâ em ví»3r tia- dato de 
sua •onMicaeâo. 

íArtito %tt — Revogam-se^ , díswosíçoès em-matrSsU» 
. .Palácio,do Governo .do Estado d è S I o pauto; aos % de 

janeiro ds J958. 

JANTO Q U A D R O S 
Carteis 4»&érto ffaryàlho Pfnfo 

Publicada .riflr DirefOrta (3 ' r a í da Secretaria Ôe ESíadc 
dos Negócio* «!«*• Gfívêrrib aíis 4 de Htfafito de Í95Í. 

C*»ifos* «JÁ *»tíffl«wief4iie Seiffarth. 
Dirctef Oera! 

WS- n 4S89V D E Ï DÊ J A N E I R O DÊ î#58 
Oispoc sobre alterações e<n Ids de. aírvilí»? 

O GOVÉRÍ^ÃSOR D ö Ä t r t t B C - ' - i « . ^ * D ' - PAULqï-
Fjíçh s^r'me S À^èiAbl^ã iLeSfeíáiávaí äeWetk e eu 

psoihmgo « «egökife fefî-
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http://ieis.de
http://car.ee-
http://-Recc6ttoi-.de
http://irfciso.-C30fX.TX

